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PROJETO DE LEI N° 39/2017 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO 

GINÁSIO DE ESPORTES JOSÉ 

CHRISTOPHO REISEN, EM SÃO JOSÉ DO 

RIO CLARO, NESTE MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

    Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito 

Municipal de Santa Maria de Jetibá, sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1°. Fica denominado o Ginásio de Esportes JOSÉ CHRISTOPHO 

REISEN, em São José do Rio Claro, neste Município. 

 

Art. 2º. Cumpre ao Poder Executivo dar publicidade e conhecimento à 

população da referida denominação, bem como a providenciar a placa de 

identificação. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 18 de outubro de 2017. 

 

 

ELMAR FRANCISCO THOM 

Vereador/1º Vice-Presidente 
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   JUSTIFICATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 39/2017, DISPÕE 

SOBRE A DENOMINAÇÃO DO GINÁSIO DE 

ESPORTES JOSÉ CHRISTOPHO REISEN, 

EM SÃO JOSÉ DO RIO CLARO, NESTE 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores: 

 

   O presente Projeto de Lei tem por finalidade lembrar e 

reconhecer a história de vida e a ligação do homenageado com a mencionada 

localidade, denominando-se então Ginásio de Esportes JOSÉ CHRISTOPHO 

REISEN, situado em São José do Rio Claro,  neste Município. 

    O homenageado nasceu em dia 09 de fevereiro de 1902, 

em São José do Rio Claro, na época Município de Santa Leopoldina, filho de 

Christopho Reisen e de Joana Leuxinger Reisen. Estudou até o 3º ano 

primário, desde pequeno já trabalhava como lavrador. 

    Casou-se com Eliza Maria Barth no dia 15 de maio de 1925 

e desse relacionamento foram abençoados com o nascimento de 05 (cinco) 

filhos: Christovão Florêncio Reisen, casado com Carlota Janeta Hoffman; 

Zelinda Maria Reisen, casada com Floriano Frederico Alberto Stang; Celina 

Luzia Reisen, casada com Henrique Germano Alberto Thom; Helio José 

Reisen, casado com Amélia Maria Hoffman e Nilsa Elisa Reisen Schaeffer, 

casada com Djalma Schaeffer. O homenageado foi abençoado com 28 (vinte e 

oito) netos, sendo 01 (um) já falecido. 

    Cumpre ressaltar que o homenageado e sua família 

permaneceram na localidade de São José do Rio Claro até 1964, o qual 

sempre exerceu a profissão de lavrador, contribuindo imensamente na 
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agricultura de Santa Maria de Jetibá. Posteriormente passou um período 

trabalhando como balconista no Município de Santa Teresa. Infelizmente no dia 

27 de março de 1986, o homenageado faleceu. 

    Portanto, sabe-se que a qualidade de vida, o crescimento e 

o desenvolvimento de qualquer comunidade e do município depende e tem 

relação direta com a formação, a  abnegação e a disposição ao trabalho por 

parte de seus moradores.    

    É neste contexto que, indiscutivelmente, devemos incluir o 

nome do Sr. José Christopho Reisen, pois sempre foi difusor de dignos valores 

humanos para a juventude e para a comunidade em geral. 

    Diante do exposto, espero que os nobres colegas 

Vereadores aprovem o presente Projeto de Lei, o que se constitui numa 

homenagem e reconhecimento dos santamarienses pela importância dos 

trabalhos e da vida do homenageado, sempre direcionados para o bem da 

comunidade.  

   Desta forma, com a denominação do mencionado Ginásio 

de Esportes,  estaremos perpetuando o nome deste destacado cidadão, o que, 

ao mesmo tempo, representa uma justa homenagem a ele e aos seus 

familiares.  

 

Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 18 de outubro de 2017. 

 

 

ELMAR FRANCISCO THOM 

Vereador/1º Vice-Presidente 

 


